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31.3.1 Compete à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, através do 

Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, definir, 

coordenar, orientar e implementar a política nacional em segurança e 

saúde no trabalho rural para:

a) identificar os principais problemas de segurança e saúde do setor, estabelecendo as 

prioridades de ação, desenvolvendo os métodos efetivos de controle dos riscos e de melhoria das 

condições de trabalho;

b) avaliar periodicamente os resultados da ação;

c) prescrever medidas de prevenção dos riscos no setor observado os avanços tecnológicos, os 

conhecimentos em

matéria de segurança e saúde e os preceitos aqui definidos;

d) avaliar permanentemente os impactos das atividades rurais no meio ambiente de trabalho;

e) elaborar recomendações técnicas para os empregadores, empregados e para trabalhadores 

autônomos;

f) definir máquinas e equipamentos cujos riscos de operação justifiquem estudos e 

procedimentos para alteração de

suas características de fabricação ou de concepção;

g) criar um banco de dados com base nas informações disponíveis sobre acidentes, doenças e 

meio ambiente de

trabalho, dentre outros.



31.3.1.1 Compete ainda à SIT, através do DSST, coordenar, orientar e

supervisionar as atividades preventivas desenvolvidas pelos órgãos

regionais do MTE e realizar com a participação dos trabalhadores e

empregadores, a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do

Trabalho Rural - CANPATR e implementar o Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT.

31.3.2 A SIT é o órgão competente para executar, através das Delegacias

Regionais do Trabalho - DRT, as atividades definidas na política nacional de

segurança e saúde no trabalho, bem como as ações de fiscalização.

SIT – Secretaria de Inspeção do Trabalho

DSST - Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

MTE – Ministério do Trabalho e Emprego



31.4 Comissões Permanentes de Segurança e Saúde no Trabalho 

Rural

31.4.1 A instância nacional encarregada das questões de 

segurança e saúde no trabalho rural, estabelecidas nesta Norma

Regulamentadora será a Comissão Permanente Nacional Rural -

CPNR, instituída pela Portaria SIT/MTE n.º 18, de 30

de maio de 2001.

31.4.2 Fica criada a Comissão Permanente Regional Rural -

CPRR, no âmbito de cada Delegacia Regional do Trabalho.



31.4.4 A CPRR terá a seguinte composição paritária mínima:

a) três representantes do governo;

b) três representantes dos trabalhadores;

c) três representantes dos empregadores.

31.4.4.1 Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores, 

bem como os seus suplentes, serão indicados por suas

entidades representativas.

31.4.4.2 Os representantes titulares e suplentes serão designados pela 

autoridade regional competente do Ministério do

Trabalho e Emprego.

31.4.5 A coordenação da CPRR será exercida por um dos 

representantes titulares da Delegacia Regional do Trabalho.



31.4.3 A Comissão Permanente Regional Rural - CPRR terá as seguintes 

atribuições:

a) estudar e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos 

ambientes de trabalho rural;

b) realizar estudos, com base nos dados de acidentes e doenças decorrentes do 

trabalho rural, visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de 

processos de concepção e produção de máquinas, equipamentos e

ferramentas;

c) propor e participar de Campanhas de Prevenção de Acidentes no Trabalho Rural;

d) incentivar estudos e debates visando o aperfeiçoamento permanente desta Norma 

Regulamentadora e de procedimentos no trabalho rural;

e) encaminhar as suas propostas à CPNR;

f) apresentar, à CPNR, propostas de adequação ao texto desta Norma 

Regulamentadora;

g) encaminhar à CPNR, para estudo e avaliação, proposta de cronograma para 

gradativa implementação de itens desta Norma Regulamentadora que não 

impliquem grave e iminente risco, atendendo às peculiaridades e dificuldades 

regionais.

CPNR - Comissão Permanente Nacional Rural



31.10 Ergonomia

31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé, devem ser garantidas pausas 

para descanso.

31.10.8 A organização do trabalho deve ser adequada às características psicofisiológicas dos 

trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado.

É o tempo que o trabalhador gasta para realizar o percurso casa-emprego ou emprego-casa. 

Segundo o Enunciado 90 do TST e o art. 4º da CLT, as horas despendidas pelo empregado durante o 

itinerário, quando o local de trabalho for de difícil acesso ou não possuir transporte regular público, 

deverão ser remuneradas como horas de efetivo trabalho. Nesse período, o trabalhador está a 

disposição do empregador, o que acarreta na computação deste tempo na jornada de trabalho.

Horas in Itinere



31.8 Agrotóxicos, Adjuvantes e Produtos Afins
31.8.9 O empregador rural ou equiparado, deve adotar, no mínimo, as seguintes medidas:

a) fornecer equipamentos de proteção individual e vestimentas adequadas aos riscos, que não propiciem desconforto

térmico prejudicial ao trabalhador;

b) fornecer os equipamentos de proteção individual e vestimentas de trabalho em perfeitas condições de uso e

devidamente higienizados, responsabilizando-se pela descontaminação dos mesmos ao final de cada jornada de

trabalho, e substituindo-os sempre que necessário;

31.23.4 Locais para refeição

31.23.4.2 Em todo estabelecimento rural deve haver local ou recipiente para a guarda e conservação de 

refeições, em condições higiênicas, independentemente do número de trabalhadores.

31.18.4 No transporte com tração animal devem ser utilizados animais adestrados e treinados por 

trabalhador preparado para este fim.



LOCAÇÃO DOS TALHÕES E TAMANHO DAS RUAS

25,00 Ha




